
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE / BA 

Em especial MD. Pregoeiro e COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024-SRP- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME. vem, perante este r. órgão, 
impugnar o edital, quanto aos serviços de recarga, no seguinte sentido: 

Consta do Edital, no Termo de Referência, item 2., subitem 2.1.1., que: 

 



 

 

 

 Entretanto, a subscritora impugna veemente quanto ao registro de preço para contratação de empresa 
para prestação de serviços de recargas de tonners, pois a subscritora consegue atender a demanda, com o 
fornecimento de cartuchos e tonners novos, e inclusive conta com a possibilidade de recolhimento de eventuais 
cartuchos e tonners utilizados, em respeito ao meio ambiente e no fornecimento/ venda de cartuchos e tonners 
novos com sustentabilidade ambiente e financeira, que o órgão público terá a mesma ou até maior redução de 
custo, se comparado com a prestação de serviço de recarga, até pelo fato que as carcaças não possuem vida 
prolongada e até mesmo podem causar maior quantidade de problemas que demandam mais manutenção para 
cada impressora. 

 

 Diante do exposto, requer que seja acolhida a presente impugnação e esclarecimento no edital, para 
que todos os produtos listados para recarga de tonners e cartuchos sejam também para aquisição deste como 
“novo”, de primeiro uso, do qual a subscritora detém capacidade de atendimento, e dê provimento, e requer, 
outrossim, o recebimento e processamento do presente, para fins de julgamento na forma da lei, caso não 
reconsidere a decisão, se digne fazer a remessa para à Comissão / autoridade competente do presente que lhe 
for imediatamente superior, a fim de que o mesmo aprecie e julgue, conhecendo-o e dando-lhe provimento, 
para que diante das razões apresentadas, o edital também permita a entrega de cartuchos de tonners também 
sobre os produtos indicados para recarga, por ser medida de justiça. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 Catanduva, 31 de maio de 2024. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
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